
N.º 23 — 3-6-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1181

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 11/2024

Alteração ao Código do Registo Civil

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 

artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 

Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Código do Registo Civil

Os artigos 9.º, 14.º, 24.º, 26.º, 30.º, 31.º, 36.º, 43.º, 45.º a 50.º, 55.º, 

58.º, 60.º, 64.º, 70.º, 73.º, 74.º, 76.º, 81.º a 83.º, 96.º, 98.º, 102.º, 107.º, 

108.º, 111.º, 114.º, 116.º, 117.º, 121.º a 123.º, 131.º a 136.º, 139.º, 140.º, 

142.º, 144.º, 148.º, 149.º, 151.º, 155.º a 157.º, 161.º, 164.º, 177.º, 184.º, 187.º, 

204.º a 206.º, 214.º, 215.º, 217.º, 224.º, 240.º, 244.º, 246.º e 247.º do 

Código do Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 59/99/M, 

de 18 de Outubro, e alterado pela Lei n.º 9/1999, passam a ter a 

seguinte redacção:

«Artigo 9.º

(Suporte informático)

1. O registo civil é organizado através do recurso a meios 

informáticos.

2. As comunicações e notificações, as declarações, a 

apresentação de requerimentos e pedidos e o envio de 

documentos ou processos previstos no presente Código 

podem ser efectuados por via electrónica através da 

plataforma electrónica que disponibiliza serviços do 

registo civil online.

3. A anotação cronológica diária de todos os serviços 

requisitados à conservatória e a escrituração de todas as 

importâncias arrecadadas são realizadas em suporte infor-

mático.

4. A conservatória pode utilizar, no atendimento pre-

sencial, meios electrónicos para verificação da identidade 

das partes ou intervenientes e para recolha, em suporte 

electrónico, da assinatura autógrafa das partes ou interve-

nientes.

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 11/2024號法律

修改《民事登記法典》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一條

修改《民事登記法典》

經十月十八日第59/99/M號法令核准，並經第9/1999號法

律修改的《民事登記法典》第九條、第十四條、第二十四條、第

二十六條、第三十條、第三十一條、第三十六條、第四十三條、

第四十五條至第五十條、第五十五條、第五十八條、第六十條、

第六十四條、第七十條、第七十三條、第七十四條、第七十六

條、第八十一條至第八十三條、第九十六條、第九十八條、第一百

零二條、第一百零七條、第一百零八條、第一百一十一條、第

一百一十四條、第一百一十六條、第一百一十七條、第一百二十一

條至第一百二十三條、第一百三十一條至第一百三十六條、第

一百三十九條、第一百四十條、第一百四十二條、第一百四十四

條、第一百四十八條、第一百四十九條、第一百五十一條、

第一百五十五條至第一百五十七條、第一百六十一條、第

一百六十四條、第一百七十七條、第一百八十四條、第一百八十七

條、第二百零四條至第二百零六條、第二百一十四條、第

二百一十五條、第二百一十七條、第二百二十四條、第二百四十

條、第二百四十四條、第二百四十六條及第二百四十七條修改如

下：

“第九條

（資訊載體）

一、民事登記以資訊方式處理。

二、本法典規定的通知、聲明，以及提出申請、請求和發送

文件或卷宗，得在提供民事登記線上服務的電子平台上以電

子方式為之。

三、對要求登記局提供的各項服務每日按時序所作的註

錄，以及將全部徵收的款項記帳，均須以資訊載體進行。

四、登記局可在當面接待時使用電子工具以核實當事人或

參與人的身份，並以電子載體收集當事人或參與人的親筆簽

名。
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第十四條

（理由）

一、〔原有條文〕

二、本節的規定經作出必要配合後，適用於以資訊載體繕

立的任何民事登記行為或卷宗失去效用的情況。

第二十四條

（存檔）

一、作為登記依據或與登記有關的卷宗、文件及數據，均

應存檔，並得以電子方式為之。

二、如上款所指的卷宗或文件以紙本為載體，登記局可將

之數碼化，並應使用適當的數碼科技使紙本文件的內容能

準確且持久顯示。

三、根據上款規定所製成的電子文件具有與紙本文件相同

的證明力。

第二十六條

（銷毀文件）

一、第二十四條所指的紙本文件經數碼化製成電子文件後

可銷毀，但登記行為的當事人或參與人在提交該等文件時，

要求返還文件者除外。

二、未曾作為任何登記依據且存檔逾五年的紙本文件，可

予銷毀，但須事先在筆錄內作出識別。

第三十條

（傳譯）

一、〔原有條文〕

二、屬上款所指的情況，如當事人及民事登記工作人員均

懂英語，則可免除指定傳譯。

三、就公證員及司祭有關締結婚姻的事宜亦適用以上兩款

的規定。

Artigo 14.º

(Fundamento)

1. [Anterior texto do artigo].

2. À inutilização de qualquer acto ou processo de registo 
civil, lavrado em suporte informático, aplicam-se, com as 
necessárias adaptações, as disposições da presente secção.

Artigo 24.º

(Arquivamento)

1. Os processos, documentos e dados que serviram de 
base à realização de registos, ou que lhes respeitem, devem 
ser arquivados, podendo o arquivamento ser efectuado por 
via electrónica.

2. Se os processos ou documentos a que se refere o 
número anterior estiverem em suporte de papel, a conser-
vatória pode digitalizá-los, devendo utilizar tecnologias 
digitais adequadas para que o conteúdo dos documentos 
em suporte de papel possa ser exibido com exactidão e de 
forma permanente.

3. Os documentos electrónicos produzidos nos termos 
do disposto no número anterior têm a mesma força proba-
tória dos documentos em suporte de papel.

Artigo 26.º

(Destruição de documentos)

1. Os documentos em suporte de papel referidos no artigo 
24.º podem ser destruídos depois de serem reproduzidos 
em documentos electrónicos através da digitalização, salvo 
se as partes ou intervenientes em actos de registo solicita-
rem, no momento da sua apresentação, a restituição dos 
documentos.

2. Os documentos em suporte de papel que não tenham 
servido de base a qualquer registo e que se encontrem 
arquivados há mais de 5 anos podem ser destruídos, 
mediante a sua prévia identificação em auto. 

Artigo 30.º

(Interpretação)

1. [Anterior texto do artigo].

2. Nas situações a que se refere o número anterior, pode 
ser dispensada a nomeação de intérprete sempre que a 
parte e o trabalhador do registo civil dominem a língua 
inglesa.

3. O disposto nos números anteriores é ainda aplicável 
ao notário e ao ministro de culto em matéria de celebração 
do casamento.
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第三十一條

（代理）

一、〔……〕

二、授權可藉被代理人簽名且簽名經當場認定的文書、經

認證的文書或公證文書作出，且授權方及獲授權方均應為一

人，但屬夫婦者除外。

三、如屬在公證員或司祭面前締結婚姻，則授權中應明確

指出該事實，並指明有關司祭所信仰的宗教。

第三十六條

（作成登記行為及卷宗）

一、為作成登記行為及卷宗，如民事登記資料庫載有有關

行為的紀錄，則免除提交有關行為的證明。

二、為適用上款的規定，如文件已存檔於登記局，又或其

資料已透過或可透過第二百四十九條規定的資料互聯的方

式取得，亦免除提交該等文件。

三、〔廢止〕

第四十三條

（轉錄）

下列紀錄應以轉錄方式繕立：

a）〔廢止〕

b）〔……〕

c）按第一百二十一條第一款的規定在澳門特別行政區且

在具職權主持結婚的公證員或司祭面前所締結的婚姻的紀

錄；

d）〔……〕

e）以向獲指派在星期六、星期日及公眾假期處理有關工

作的民事登記工作人員所作的聲明為依據而作出或根據第

一百四十三-A條的規定繕立的死亡紀錄；

f）〔……〕

g）由法院裁判命令作出的紀錄；

Artigo 31.º

(Representação)

1. […].

2. A procuração pode ser outorgada por documento assi-
nado pelo representado, com reconhecimento presencial da 
assinatura, por documento autenticado ou por instrumen-
to público e deve ser singular, salvo tratando-se de marido 
e mulher.

3. Tratando-se de casamento a celebrar perante notário 
ou ministro de culto, a procuração deve indicar expressa-
mente esse facto, bem como o credo religioso a que o minis-
tro pertença.

Artigo 36.º

(Instrução de actos e processos de registo)

1. Para a instrução de actos e processos de registo é 
dispensada a apresentação de certidões de actos cujos 
assentos constem da base de dados do registo civil.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, é ainda 
dispensada a apresentação de documentos que se encon-
trem arquivados na conservatória, ou cujos dados tenham 
sido ou possam ser obtidos através da interconexão de da-
dos prevista no artigo 249.º.

3. [Revogado]

Artigo 43.º

(Transcrição)

Devem ser lavrados por transcrição:

a) [Revogada]

b) […];

c) Os assentos de casamento celebrado na RAEM perante 
notário ou ministro de culto com competência funcional 
para o acto, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 121.º;

d) […];

e) Os assentos de óbito baseados em declaração prestada 
perante o trabalhador do registo civil destacado, para o 
efeito, aos sábados, domingos e feriados, ou lavrados nos 
termos do disposto no artigo 143.º-A;

f) […];

g) Os assentos ordenados por decisão judicial;
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h）有關紀錄並非於澳門特別行政區的登記局作出而應以

附註形式進行登記的民事登記行為的紀錄。

第四十五條

（一般必備資料）

一、〔……〕

二、〔……〕

三、如紀錄所依據的聲明以電子方式作出，則第一款d項

所指的內容得以具適合的保障級別的電子身份識別工具代

替。

四、如紀錄非由登記官簽署，則在民事登記工作人員的簽

名前須指明其參與有關行為的身份。

五、如有傳譯及受權人的參與，則應載入紀錄的正文內，

並指出傳譯及受權人的全名，屬第三十條第二款規定免除

指定傳譯的情況，亦應載入紀錄的正文內。

第四十六條

（行文）

一、紀錄的行文應採用黑色。

二、〔……〕

三、空白之處須置三星標，使其不得使用。

四、〔廢止〕

第四十七條

（編號）

各類紀錄均有自一月一日起排序的順序編號。

第四十八條

（宣讀）

一、紀錄應在全體參與人同時在場的情況下大聲宣讀，但

屬第四十五條第三款規定的情況除外。

二、〔……〕

三、〔……〕

四、〔……〕

h) Os assentos de actos de registo civil que devam ser 
registados por averbamento quando o respectivo assento 
não tenha sido efectuado na conservatória da RAEM.

Artigo 45.º

(Requisitos gerais)

1. […].

2. […].

3. Se as declarações que serviram de base ao assento 
forem prestadas por via electrónica, os elementos a que se 
refere a alínea d) do n.º 1 podem ser substituídos por meio 
de identificação electrónica com um nível de garantia 
adequado.

4. Quando não seja o conservador a subscrever o assento, 
a assinatura do trabalhador do registo civil é precedida da 
indicação da respectiva qualidade em que intervém. 

5. A intervenção de intérprete e de procurador deve ser 
mencionada no texto do assento, com indicação do nome 
completo, assim como a dispensa da nomeação de intérprete, 
no caso previsto no n.º 2 do artigo 30.º.

Artigo 46.º

(Redacção)

1. Na redacção dos assentos deve ser utilizada a cor preta.

2. […].

3. Os espaços em branco são inutilizados pela aposição 
de três asteriscos.

4. [Revogado]

Artigo 47.º

(Numeração)

Os assentos de cada espécie têm número de ordem a 
partir do dia 1 de Janeiro.

Artigo 48.º

(Leitura)

1. Os assentos devem ser lidos em voz alta na presença 
simultânea de todos os intervenientes, salvo no caso 
previsto no n.º 3 do artigo 45.º.

2. […].

3. […].

4. […].
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第四十九條

（以轉錄方式繕立的紀錄的特別載明）

一、〔……〕

二、〔……〕

三、如憑證在內容或身份資料方面有缺漏或不合規範之

處，則轉錄得以收集卷宗所載資料的方式補充或更正，以便

資料能正確載入紀錄的正文內，轉錄亦得以查閲民事登記

資料庫，以及在有需要時透過聽取利害關係人陳述的方式

補充或更正。

四、〔原第三款〕

第五十條

（說明備考）

一、〔……〕

a）〔……〕

b）每日按時序所作的註錄的編號。

二、〔廢止〕

三、在特別規定中所規定的參照其他紀錄的關連備考，其

內容為指出所參照登記的編號及年份。

第五十五條

（方式及期限）

一、〔……〕

二、〔……〕

三、第四十六條第二款及第四十八條第四款的規定，適用

於附註。

四、附註由登記官或民事登記工作人員簽署。

第五十八條

（法院裁判的通知）

一、法院應在兩日內向登記局送交涉及人的婚姻狀況及民

事能力的已確定裁判的副本，尤其是下列裁判的副本：

a）〔……〕

Artigo 49.º

(Menções especiais dos assentos lavrados por transcrição)

1. […].

2. […].

3. Se o título for omisso ou enfermar de irregularidade 
quanto a elementos de referenciação ou identificação, a 
transcrição pode ser completada ou corrigida, por recolha 
dos elementos constantes do processo, a fim de permitir 
a sua correcta menção no texto do assento, por consulta à 
base de dados do registo civil e, se tal for necessário, pela 
audição dos interessados.

4. [Anterior n.º 3].

Artigo 50.º

(Cotas de referência)

1. […]:

a) […];

b) O número da anotação cronológica diária.

2. [Revogado]

3. As cotas de conexão com outro assento, previstas em 
disposição especial, consistem na indicação do número e 
ano do registo referenciado.

Artigo 55.º

(Forma e prazo)

1. […].

2. […].

3. Aos averbamentos é aplicável o disposto no n.º 2 do 
artigo 46.º e no n.º 4 do artigo 48.º.

4. Os averbamentos são assinados pelo conservador ou 
trabalhador do registo civil.

Artigo 58.º

(Comunicação de decisões judiciais)

1. O tribunal deve enviar à conservatória, no prazo de 2 
dias, cópia das decisões transitadas em julgado relativas ao 
estado e capacidade civil das pessoas, designadamente das 
que:

a) […];
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b）〔……〕

c）〔……〕

d）〔……〕

二、〔廢止〕

三、〔廢止〕

四、判決證明除應載有有關紀錄的編號及年份等作附註

所需的資料外，尚應載明有關法院、處理有關程序的分庭、

判決日期及其成為確定判決的日期，以及在可能的情況下載

明當事人的身份證明文件的類別及編號。

第六十條

（遺漏的附註）

一、不論須附註的事實在何時發生，均應依職權對附註的

遺漏進行彌補。

二、〔……〕

第六十四條

（欠缺簽名的彌補）

一、〔……〕

a）屬以登錄方式所作的紀錄者，根據文件或採取的措施

顯示可由所取得的資料得出有關登記所指的事實在法律上

存在的結論；

b）〔……〕

c）〔……〕

二、〔廢止〕

三、在第一款所指的情況下作出的登記，須由發現欠缺簽

名的登記官簽名，並載明作出彌補的日期。

第七十條

（理由）

一、〔……〕

a）〔……〕

b）〔……〕

b) […];

c) […];

d) […].

2. [Revogado]

3. [Revogado]

4. A certidão da sentença deve conter, além dos elemen-

tos necessários à feitura do averbamento com referência 

ao número e ano do assento respectivo, a indicação do 

tribunal, da secção do processo, da data da sentença e do 

trânsito em julgado e, sempre que possível, a indicação do 

tipo e número do documento de identificação das partes.

Artigo 60.º

(Averbamentos omissos)

1. A omissão de um averbamento deve ser suprida oficio-

samente, qualquer que seja a data da verificação do facto a 

averbar.

2. […].

Artigo 64.º

(Suprimento da falta de assinatura)

1. […]:

a) Nos assentos por inscrição, quando se obtiverem 

elementos que permitam concluir que o facto a que se 

refere o registo é juridicamente existente, em face de docu-

mentos ou diligências efectuadas;

b) […];

c) […].

2. [Revogado]

3. Os registos nas condições do n.º 1 são assinados pelo 

conservador que notar a falta de assinatura, com menção 

da data do suprimento. 

Artigo 70.º

(Fundamentos)

1. […]:

a) […];

b) […];
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c）〔……〕

d）〔廢止〕

e）〔……〕

f）〔……〕

二、〔……〕

三、以第一款c項為依據的註銷，可由登記官以簡單批示為

之，其須註銷不合規範繕立的登記。

四、〔……〕

五、〔……〕

第七十三條

（行政更正）

一、對不合規範的登記作行政更正，尤其在下列情況，應

儘可能由登記官以獨立或繕寫於文件、聲明筆錄或倘有的申

請書上的簡單批示作出：

a）〔原第二款a項〕

b）〔原第二款b項〕

c）〔原第二款c項〕

d）〔原第二款d項〕

e）證明文件顯示有遺漏或不準確。

二、如登記官根據證明文件證實不當情事明顯不能以簡單

批示補正，則編排行政證明程序。

三、屬第一款所指的情況，如登記官認為有需要，可命令

採取必要的措施或聽取利害關係人的陳述及作成筆錄。

第七十四條

（司法更正）

如登記的更正會導致對被登記人或參與人的身份產生疑

問，則須透過在司法證明程序中所作的裁判更正登記。

第七十六條

（聲明）

有關在澳門特別行政區出生的事實，須在三十日內向登記

局作出聲明。

c) […];

d) [Revogada]

e) […];

f) […].

2. […].

3. O cancelamento fundado na alínea c) do n.º 1 pode ser 
feito por simples despacho do conservador, que cancela o 
registo que não se mostre regularmente lavrado.

4. […].

5. […].

Artigo 73.º

(Rectificação administrativa)

1. A rectificação administrativa de um registo irregular 
deve ser feita, sempre que possível, mediante simples des-
pacho do conservador, avulso ou exarado no documento, 
no auto de declarações ou no requerimento, se o houver, 
nomeadamente, nos seguintes casos:

a) [Anterior alínea a) do n.º 2];

b) [Anterior alínea b) do n.º 2];

c) [Anterior alínea c) do n.º 2];

d) [Anterior alínea d) do n.º 2];

e) Omissão ou inexactidão, em face de documento com-
provativo.

2. Há lugar à organização do processo de justificação 
administrativa quando o conservador, em face dos docu-
mentos comprovativos da irregularidade, verifique que 
esta, manifestamente, não pode ser sanada por simples 
despacho.

3. Nos casos referidos no n.º 1, o conservador pode, sem-
pre que o considere necessário, determinar as diligências 
necessárias ou ouvir em auto os interessados.

Artigo 74.º

(Rectificação judicial)

O registo é rectificado mediante decisão proferida em 
processo de justificação judicial quando na rectificação do 
registo se suscitem dúvidas acerca da identidade dos seus 
titulares ou intervenientes.

Artigo 76.º

(Declaração)

O nascimento ocorrido na RAEM é declarado, no prazo 
de 30 dias, na conservatória.
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第八十一條

（紀錄的內容）

一、〔……〕

a）〔……〕

b）〔……〕

c）出生日期，如屬可能，包括準確的時間；

d）出生地；

e）〔……〕

f）〔……〕

二、〔……〕

三、〔……〕

四、如懷疑所作聲明的主要動機是使其本人或他人取得

澳門特別行政區的居留許可或逗留特別許可，登記官可要

求父母及待被登記人前往具職權的公共部門進行法醫學鑑

定。

五、屬以電子方式所作的聲明為依據而繕立的紀錄者，須

在紀錄內載明此情況。

第八十二條

（姓名）

一、〔……〕

二、〔……〕

a）〔……〕

b）〔……〕

c）如親子關係尚未確立，則聲明人可為待被登記人選擇姓

氏，聲明人不作出該選擇時，則須遵守第八十八條第一款的

規定；

d）符合公共秩序及善良風俗。

三、以中文登錄姓名時，應採用十月十一日第88/85/M號

法令核准的密碼及廣州音譯音之字音表規定的羅馬拼音定

出該姓名的拼音，又或在聲明人請求的情況下，採用中國內

地、香港特別行政區或台灣地區的正式羅馬拼音定出該姓

名的拼音。

Artigo 81.º

(Conteúdo do assento)

1. […]:

a) […];

b) […];

c) A data do nascimento, incluindo, se possível, a hora 
exacta;

d) O lugar do nascimento;

e) […];

f) […].

2. […].

3. […].

4. O conservador pode solicitar aos pais e ao registando 
a realização de perícias médico-legais, junto dos servi-
ços públicos competentes, quando tiver suspeitas de que 
a declaração prestada tem por motivação determinante 
proporcionar, a si ou a outrem, a obtenção de autorização 
de residência ou autorização especial de permanência na 
RAEM.

5. Nos assentos lavrados com base em declarações pres-
tadas por via electrónica é feita a menção dessa circuns-
tância no assento.

Artigo 82.º

(Nome)

1. […].

2. […]:

a) […];

b) […];

c) Se a filiação não ficar estabelecida, pode o declarante 
escolher os apelidos a atribuir ao registando e, não o 
fazendo, observa-se o disposto no n.º 1 do artigo 88.º;

d) Ser conforme à ordem pública e aos bons costumes.

3. Na inscrição do nome em língua chinesa, para fixação 
da respectiva romanização, deve utilizar-se a romaniza-
ção prevista no silabário codificado de romanização do 
cantonense aprovado pelo Decreto-Lei n.º 88/85/M, de 11 
de Outubro, ou, nos casos em que o declarante o solicite, 
a romanização oficial do Interior da China, da Região 
Administrativa Especial de Hong Kong ou da Região de 
Taiwan.
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四、對根據上款最後部分定出的羅馬拼音有疑問時，登記

官可要求提供補充資料或提交其認為必要的文件，如聲明

人未能提供資料或文件，又或該等資料或文件仍未能釐清

疑問，則須採用密碼及廣州音譯音之字音表規定的羅馬拼

音。

第八十三條

（姓名的更改）

一、出生紀錄內所定的姓名，僅可透過登記官在更改姓名

的程序中所作的許可而更改。

二、〔……〕

三、上款所指的更改，須應利害關係人經作成筆錄的口頭

請求或透過經公證認定的申請而以附註方式載入登記。

四、屬第二款e項最後部分規定的情況，須依職權作附註。

五、〔原第四款〕

六、〔原第五款〕

第九十六條

（指出丈夫不具有父親身份的聲明）

一、如已婚女性在作出生聲明時指明有關子女並非丈夫

的子女，則不予作出推定父親身份的記載。

二、在上款所規定的情況下，隨即可接受父親身份的自願

承認。

三、就第一款所指的指明須作成筆錄，且筆錄內應適當記

錄聲明人丈夫的身份。

四、繕立紀錄後，應儘可能將紀錄內容通知母親的丈夫。

第九十八條

（父親身份不詳）

一、〔……〕

二、如未成年人出生登記所載的父親身份記載被刪除，則

為着依職權調查父親身份的目的，須將該出生登記的全文

副本證明送交法院。

4. Sempre que se suscitem dúvidas sobre a romanização 
a fixar de acordo com a parte final do número anterior, 
o conservador pode solicitar a prestação de informações 
complementares ou a apresentação de documentos que 
considere necessários, sendo utilizada a romanização pre-
vista no silabário codificado de romanização do cantonense, 
se o declarante não puder fornecer as informações ou 
documentos ou estes não puderem esclarecer as dúvidas.

 
Artigo 83.º

(Alteração do nome)

1. O nome fixado no assento de nascimento só pode ser 
modificado mediante autorização do conservador, proferida 
em processo de alteração de nome.

2. […].

3. As alterações referidas no número anterior ingressam 
no registo por averbamento, a pedido verbal do interessado, 
reduzido a auto, ou através de requerimento com reconhe-
cimento notarial.

4. No caso previsto na parte final da alínea e) do n.º 2, o 
averbamento é feito oficiosamente.

5. [Anterior n.º 4].

6. [Anterior n.º 5].

Artigo 96.º

(Declaração de não paternidade do marido)

1. Se a mulher casada fizer a declaração do nascimento 
com a indicação de que o filho não é do marido, não é feita 
a menção da paternidade presumida. 

2. Na situação prevista no número anterior, pode, desde 
logo, ser aceite o reconhecimento voluntário da paternidade. 

3. A indicação a que se refere o n.º 1 é reduzida a auto, 
nele devendo o marido da declarante ser devidamente 
identificado.

4. Lavrado o assento, deve proceder-se, sempre que pos-
sível, à notificação do seu conteúdo ao marido da mãe. 

Artigo 98.º

(Paternidade desconhecida)

1. […].

2. Para efeitos de averiguação oficiosa da paternidade é 
remetida ao tribunal certidão de cópia integral do registo 
de nascimento de menor sempre que seja eliminada a men-
ção da paternidade dele constante.
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第一百零二條

（紀錄的內容）

一、〔……〕

二、聲明人應儘可能提交其本人及有關子女的出生登記證

明。

三、〔……〕

第一百零七條

（聲明的方式及內容）

一、結婚聲明得以電子方式或在登記局作出，如屬後者，

應作成筆錄並由聲明人及登記官簽名。

二、〔……〕

a）結婚人的全名、身份證明文件的類別及編號、年齡、婚

姻狀況、出生地點及常居所；

b）〔……〕

c）〔……〕

d）〔……〕

e）〔……〕

f）〔……〕

g）第一百一十一條第四款所指彌補的請求；

h）屬第一百三十一條第二款規定的情況，明確聲明根據

所屬的屬人法的規定，不存在任何阻礙締結婚姻的障礙。

三、如結婚人表示有意在公證員或澳門特別行政區獲法律

認可的司祭面前締結婚姻，則結婚申請內尚應載明有關意

願。

第一百零八條

（組成）

一、在不影響第一百一十一條規定適用的情況下，作出首

次聲明須附同下列文件：

a）〔……〕

b）〔……〕

c）〔……〕

Artigo 102.º

(Conteúdo do assento)

1. […].

2. A declarante deve apresentar, sempre que possível, 
certidões do seu registo de nascimento e do filho.

3. […].

Artigo 107.º

(Forma e conteúdo da declaração)

1. A declaração para casamento pode ser prestada por 
via electrónica ou na conservatória, devendo, neste último 
caso, ser reduzida a auto assinado pelos declarantes e pelo 
conservador.

2. […]:

a) Nome completo, tipo e número do documento de 
identificação, idade, estado, lugar do nascimento e residência 
habitual dos nubentes;

b) […];

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) Pedido de suprimento a que se refere o n.º 4 do artigo 
111.º;

h) No caso previsto no n.º 2 do artigo 131.º, a declaração 
expressa de que, de harmonia com a respectiva lei pessoal, 
nenhum impedimento obsta à celebração do casamento.

3. O requerimento para casamento, no caso de os nuben-
tes terem manifestado essa intenção, deve ainda conter a 
referência ao facto de o casamento ser celebrado perante 
o notário ou ministro de culto legalmente reconhecido na 
RAEM.

Artigo 108.º

(Instrução)

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 111.º, a declaração 
inicial é instruída com os seguintes documentos:

a) […];

b) […];

c) […];
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d）如已繕立婚前協定，應附同證明文件；

e）〔……〕

二、〔……〕

三、〔……〕

四、如聲明以電子方式作出，且結婚人持有由澳門特別行

政區主管部門或實體發出的有效身份證明文件，登記局向

該部門或實體要求有關文件的副本以代替第一款e項所指的

文件。

第一百一十一條

（登記證明的免除）

一、如可透過與身份證明局資料互聯的方式取得居民身

份證內載有的資料，則免除提交結婚人的出生登記證明。

二、〔原第一款〕

三、〔原第二款〕

四、屬上款規定的情況，對於應透過證明予以證實的事

實，須由結婚人透過聲明而提供有關資料以作彌補。

五、如登記官對上款規定的聲明的真實性存有疑問，應聽

取兩名證人的證言以作彌補。

第一百一十四條

（最後批示）

一、經採取措施並分析所提供的文件及所作出的聲明後，

登記官應自最後一項措施完成起五個工作日內繕立批示，以

許可結婚人締結婚姻或命令將卷宗存檔。

二、〔……〕

三、〔……〕

四、〔……〕

第一百一十六條

（證明書的發出）

一、如結婚人表示有意按照第一百二十一條的規定在具職

權主持結婚行為的公證員或司祭面前締結婚姻，又或擬在

d) Documento comprovativo da convenção antenupcial, 
caso tenha sido celebrada;

e) […].

2. […].

3. […].

4. Se a declaração for prestada por via electrónica e os 
nubentes forem titulares de documento de identificação 
válido, emitido por serviço ou entidade competente da 
RAEM, a conservatória solicita a esse serviço ou entidade, 
em substituição dos documentos referidos na alínea e) do 
n.º 1, cópia dos respectivos documentos.

Artigo 111.º

(Dispensa de certidão de registo)

1. É dispensada a apresentação de certidões de registo 
de nascimento do nubente sempre que os dados constantes 
do bilhete de identidade de residente possam ser obtidos 
através da interconexão de dados com a Direcção dos Ser-
viços de Identificação.

2. [Anterior n.º 1].

3. [Anterior n.º 2].

4. No caso previsto no número anterior, os elementos do 
facto que deveria ser comprovado por certidão são supri-
dos pelos que forem declarados pelo nubente.

5. Caso o conservador tenha dúvidas sobre a veracidade 
da declaração prevista no número anterior, deve supri-las 
ouvindo duas testemunhas.

Artigo 114.º

(Despacho final)

1. Concluídas as diligências e analisados os documentos 
e declarações prestadas, o conservador, dentro do prazo de 
5 dias úteis a contar da última diligência, deve lavrar des-
pacho a autorizar os nubentes a celebrar o casamento ou a 
mandar arquivar o processo.

2. […].

3. […].

4. […].

Artigo 116.º

(Passagem do certificado)

1. É passado certificado para casamento no caso em que 
os nubentes tenham manifestado a intenção de celebrar 
casamento perante notário ou ministro de culto com com-
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澳門特別行政區以外的地方締結婚姻，則發出用作結婚的

證明書。

二、〔……〕

第一百一十七條

（證明書的內容）

一、〔……〕

a）結婚人的全名、身份證明文件的類別及編號、年齡、婚

姻狀況、出生地點、父母姓名及常居所；

b）〔……〕

c）〔……〕

d）締結婚姻時是否有婚前協定的註明，如已提交婚前協

定的證明文件則註明該協定；

e）〔……〕

f）〔……〕

g）〔……〕

二、〔……〕

第一百二十一條

（主持結婚的職權）

一、婚姻可在登記官或公證員面前締結，又或在按特別法

例規定具職權主持結婚行為的司祭面前締結。

二、如不向有關公證員或司祭提交第一百一十六條所指的

證明書，則不得締結婚姻。

第一百二十二條

（日期及參與人）

一、締結婚姻的日期、時間及地點，應由結婚人與有關登

記官、公證員或司祭協商定出。

二、〔……〕

三、〔……〕

四、〔……〕

五、〔……〕

petência funcional para o acto, nos termos do disposto no 
artigo 121.º, ou quando pretendam contrair casamento fora 
da RAEM.

2. […].

Artigo 117.º

(Conteúdo do certificado)

1. […]:

a) O nome completo, tipo e número do documento de 
identificação, idade, estado, lugar do nascimento, filiação e 
residência habitual dos nubentes;

b) […];

c) […];

d) A indicação de o casamento ser celebrado com ou 
sem convenção antenupcial, identificando-a, se tiver sido já 
apresentado documento comprovativo;

e) […];

f) […];

g) […].

2. […].

Artigo 121.º

(Competência para a celebração do casamento)

1. O casamento pode ser celebrado perante o conserva-
dor ou notário, ou na presença de ministro de culto com 
competência funcional para o acto, nos termos do disposto 
em legislação especial.

2. O casamento não pode ser celebrado sem que ao res-
pectivo notário ou ministro de culto seja apresentado o 
certificado a que se refere o artigo 116.º. 

Artigo 122.º

(Data e intervenientes)

1. O dia, hora e local da celebração do casamento devem 
ser acordados entre os nubentes e o conservador, o notário 
ou o ministro de culto respectivo.

2. […].

3. […].

4. […].

5. […].
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第一百二十三條

（莊嚴）

一、〔……〕

二、結婚人雙方均作出同意後，婚姻的締結即視為完成，

登記官、公證員或司祭應宣讀結婚人的全名及宣佈其已結

為夫婦。

第一百三十一條

（對非本地居民結婚能力的核實）

一、〔……〕

二、基於在澳門特別行政區並無有關國家的領事代表處或

該國家不發出證明書，又或基於其他可予考慮的理由，導致

結婚人不能提交證明書，則該文件的欠缺得以明確聲明根據

其屬人法的規定不存在任何阻礙締結婚姻的障礙的方式予

以彌補。

三、〔……〕

第一百三十二條

（紀錄的作出）

一、〔……〕

二、如屬在公證員或司祭面前締結婚姻，則其紀錄須按照

有關結婚記載的複本而繕立。

第一百三十三條

（紀錄的內容）

〔……〕

a）〔……〕

b）〔……〕

c）〔……〕

d）婚姻締結時是否已有婚前協定的註明，並註明該協定，

如協定的財產制度為法定類型中的一種時，指出所訂立的財

產制度；

e）〔……〕

f）結婚人雙方表示同意結婚時所面對的民事登記工作人

員的身份，又或公證員或司祭的全名；

Artigo 123.º

(Solenidade)

1. […].

2. Prestado o mútuo consenso, considera-se celebrado o 
casamento, devendo o conservador, o notário ou o minis-
tro de culto proclamar que os nubentes, com indicação dos 
seus nomes completos, estão unidos pelo casamento.

Artigo 131.º

(Verificação da capacidade matrimonial de não residentes)

1. […].

2. Quando ao nubente não seja possível apresentar o 
certificado por não haver instalada na RAEM representa-
ção consular do respectivo país, por este o não emitir ou 
por outro motivo atendível, pode a falta do documento ser 
suprida pela declaração expressa de que, de harmonia com 
a sua lei pessoal, nenhum impedimento obsta à celebração 
do casamento.

3. […].

Artigo 132.º

(Feitura do assento)

1. […].

2. Em caso de matrimónio contraído na presença do 
notário ou ministro de culto, o assento é lavrado com base 
no duplicado da acta do casamento.

Artigo 133.º

(Conteúdo do assento)

[…]:

a) […];

b) […];

c) […];

d) A indicação de o casamento se ter celebrado com ou 
sem convenção antenupcial, identificando-a, com a refe-
rência ao regime de bens estipulado, se for um dos regimes 
tipo;

e) […];

f) A qualidade do trabalhador do registo civil, ou o 
nome completo do notário ou ministro de culto perante o 
qual é prestado o mútuo consenso;
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g）〔……〕

h）〔……〕

i）〔……〕

第一百三十四條

（結婚記載的必備資料）

一、〔……〕

二、〔……〕

三、〔……〕

四、主持人應自締結行為作出之日起三日內將結婚記載的

複本送交登記局，以便轉錄。

第一百三十五條

（轉錄的期間）

一、〔廢止〕

二、登記官應自收到結婚記載的複本之日起五個工作日內

轉錄結婚記載的複本，並將轉錄通知有關公證員或司祭。

第一百三十六條

（拒絕轉錄）

一、〔……〕

二、在上款b項及c項所指的情況下，登記官應以公函形式

將複本送交有關公證員或司祭，以便其就有關文件作出補

充或解釋，以使有關轉錄儘可能在婚姻締結後的七日內作

出。

三、〔……〕

四、〔……〕

第一百三十九條

（婚姻協定）

一、僅以法定的其中一種婚姻財產制為協定財產制的婚姻

協定，得以登記官繕立筆錄的方式或以電子方式訂立。

二、如在結婚前訂立協定，則須在有關的結婚程序中繕立

筆錄或作出聲明。

三、〔原第二款〕

g) […];

h) […];

i) […].

Artigo 134.º

(Requisitos da acta do casamento)

1. […].

2. […].

3. […].

4. No prazo de 3 dias a contar da data da celebração, o 
oficiante deve enviar à conservatória o duplicado da acta 
do casamento, para transcrição.

Artigo 135.º

(Prazo para a transcrição)

1. [Revogado]

2. O conservador deve efectuar a transcrição do duplica-
do da acta do casamento dentro do prazo de 5 dias úteis, a 
contar da data do seu recebimento, e comunicá-la ao notá-
rio ou ministro de culto respectivo.

Artigo 136.º

(Recusa da transcrição)

1. […].

2. Nos casos a que se referem as alíneas b) e c) do número 
anterior, o conservador deve remeter o duplicado, por ofício, 
ao respectivo notário ou ministro de culto, para que se 
complete ou esclareça o documento em termos de a trans-
crição se efectuar, sempre que possível, dentro dos 7 dias 
ulteriores à celebração do casamento.

3. […]. 

4. […].

Artigo 139.º

(Convenção matrimonial)

1. A convenção matrimonial, em que apenas seja estipu-
lado um dos regimes de bens do casamento previstos na 
lei, pode ser celebrada por meio de auto lavrado pelo con-
servador ou por via electrónica.

 2. Tratando-se de convenção celebrada antes do casa-
mento, o auto é lavrado ou a declaração é prestada no res-
pectivo processo de casamento. 

3. [Anterior n.º 2].
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第一百四十條

（登記方式）

一、如婚前協定公證書的證明於締結婚姻之前提交，又或

婚前協定按照上條第一款的規定作出，則須以在結婚紀錄的

正文中載明該協定而使之載入登記。

二、〔……〕

第一百四十二條

（期間）

一、有關死亡的事實，須於兩日內在登記局或在第四十三

條e項所指的民事登記工作人員面前作聲明。

二、〔……〕

三、〔……〕

第一百四十四條

（醫生證明書）

一、〔……〕

二、〔……〕

三、對於按上條的規定作出通知的死亡，免除提交死亡證

明書。

第一百四十八條

（死亡聲明的遺漏）

一、〔……〕

二、如不能取得醫生證明書或核實筆錄，則須透過在司法

證明程序中取得許可，方可繕立有關紀錄。

三、對於一九八四年二月一日前發生的死亡，可根據由衛

生當局或醫院發出的明確證實死亡及其發生的情況的文件

作登記。

第一百四十九條

（紀錄的內容）

一、〔……〕

Artigo 140.º

(Forma do registo)

1. A convenção antenupcial ingressa no registo por men-

ção no texto do assento de casamento quando a certidão 

da respectiva escritura seja apresentada até à celebração 

do casamento ou seja celebrada nos termos previstos no 

n.º 1 do artigo anterior.

2. […].

Artigo 142.º

(Prazo)

1. O óbito é declarado, no prazo de 2 dias, na conser-

vatória ou perante o trabalhador do registo civil a que se 

refere a alínea e) do artigo 43.º.

2. […].

3. […].

Artigo 144.º

(Certificado médico)

1. […].

2. […].

3. É dispensada a apresentação do certificado de óbito 

relativamente aos óbitos comunicados nos termos do dis-

posto no artigo anterior.

Artigo 148.º

(Omissão da declaração de óbito)

1. […].

2. Se for impossível obter o certificado médico ou o auto 

de verificação, o assento respectivo só pode ser lavrado 

mediante autorização em processo de justificação judicial.

3. Os óbitos ocorridos antes de 1 de Fevereiro de 1984 

podem ser registados com base em documento, emitido 

pela autoridade sanitária ou por estabelecimento hospita-

lar, que comprove inequivocamente a morte e as circuns-

tâncias em que ocorreu.

Artigo 149.º

(Conteúdo do assento)

1. […]:
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a）死者的全名、身份證明文件的類別及編號、性別、年

齡、出生地點及最後常居所；

b）〔廢止〕

c）〔……〕

d）〔廢止〕

e）載明是根據第一百四十三-A條的規定繕立。

二、〔廢止〕

三、〔……〕

四、〔……〕

第一百五十一條

（胎兒的死亡登記）

一、如胎兒在妊娠期已滿二十二周或以上死亡，則須作出

死亡登記。

二、〔……〕

a）〔……〕

b）〔……〕

c）〔……〕

d）〔……〕

e）載明是根據第一百四十三-A條的規定繕立。

三、〔……〕

第一百五十五條

（登記官作出的通知）

一、對於外國人及非本地居民的死亡，登記局須通知治安

警察局，並按國際協約或區際協議的規定，通知死者所屬國

家或地區的當局。

二、在無協約或協議的情況下，須自登記之日起五日內將

死亡紀錄的全文副本證明送交總部設在澳門特別行政區的

具權限的官方或領事代表處，又或在無該代表處時，送交

設於較近澳門特別行政區的國家或地區的官方或領事代表

處。

a) Nome completo, tipo e número do documento de 

identificação, sexo, idade, lugar do nascimento e última 

residência habitual do falecido;

b) [Revogada]

c) […];

d) [Revogada]

e) Menção de ter sido lavrado nos termos do disposto no 

artigo 143.º-A.

2. [Revogado]

3. […].

4. […].

Artigo 151.º

(Registo de óbito de fetos)

1. Sempre que ocorrer morte fetal, com tempo de gestação 

de 22 semanas ou superior, é efectuado o registo de óbito. 

2. […]:

a) […];

b) […];

c) […];

d) […];

e) Menção de ter sido lavrado nos termos do disposto no 

artigo 143.º-A.

3. […].

Artigo 155.º

(Comunicações a efectuar pelo conservador)

1. Os óbitos de estrangeiros e de não residentes são 

comunicados pela conservatória ao Corpo de Polícia de 

Segurança Pública e às autoridades do país ou região de 

origem do falecido, de harmonia com o estipulado em con-

venções internacionais ou em acordos inter-regionais.

2. Na falta de convenção ou acordo, é remetida, no prazo 

de 5 dias a contar da data do registo, certidão de cópia 

integral do assento de óbito à representação oficial ou con-

sular competente sediada na RAEM ou, não a havendo, a 

outra instalada em país ou região mais próximo.
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第一百五十六條

（定期通知）

一、登記官應於每日結束前作出下列通知：

a）將當日已登記的年滿十七歲人士的死亡通知行政公職

局；

b）將當日已登記的死亡通知退休基金會。

c）〔廢止〕

二、如因死者的繼承人所處的狀況將導致採取監護措施

或提起倘有的財產清冊程序，則登記官尚須於每月首八日內

將有關死亡通知駐於具管轄權處理上述程序的法院的檢察

院，有關通知須附同死亡紀錄的敘述證明。

三、在上款所指通知中，應載明死者的全名，屬財產清冊

程序的情況，尚應載明擔任待分割遺產管理人職務人的姓

名及遺產可能具有的價值。

四、收集第二款所指通知所需的資料，於申請首份的死亡

紀錄證明時進行。

第一百五十七條

（一般方法）

一、凡屬須登記的事實及人的婚姻狀況，均視乎情況而須

以查閲民事登記資料庫的方式、又或透過證明或身份證予

以證明。

二、公共部門或實體，以及私人公證員在履行或行使有關

職責或職權時，透過與登記局互聯而取得的資料具有等同

於利害關係人須出示或提交的民事登記證明的法律效力。

第一百六十一條

（申請）

一、證明可於登記局內或透過郵寄方式申請。

二、申請人須提供搜尋相應紀錄或文件所需的資料。

三、以郵寄方式申請證明時，須將有關費用、申請人身份

證明文件的影印本，以及必要時其他能證明申請人具有正當

性或利益的適當文件送交登記局，否則被拒絕發出證明。

四、如未於接受申請後隨即發出證明，應交予利害關係人

有關申請的證明文件。

Artigo 156.º

(Comunicações periódicas)

1. O conservador deve, até ao final de cada dia, fazer as 
seguintes comunicações:

a) À Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, dos óbitos registados nesse dia relativos a pessoas 
que tenham completado 17 anos de idade;

b) Ao Fundo de Pensões, dos óbitos registados nesse dia.

c) [Revogada]

2. Ao conservador compete ainda fazer a comunicação 
ao Ministério Público junto do tribunal competente para 
a providência tutelar ou para a eventual instauração de 
inventário, até ao dia 8 de cada mês, dos óbitos dos indi-
víduos com herdeiros em condições de originarem aqueles 
processos, acompanhada de certidão de narrativa dos as-
sentos de óbito.

3. Da comunicação a que se refere o número anterior 
deve constar o nome completo dos falecidos e, no caso de 
inventário, ainda o nome da pessoa a quem compete o car-
go de cabeça de casal e o valor provável da herança.

4. A recolha das informações necessárias à comunicação 
referida no n.º 2 é efectuada no momento da requisição da 
primeira certidão de assento de óbito.

Artigo 157.º

(Meios normais)

1. Os factos sujeitos a registo e o estado civil das pessoas 
provam-se, consoante os casos, pelo acesso à base de da-
dos do registo civil, por meio de certidão ou de bilhete de 
identidade.

2. As informações obtidas pelos serviços ou entidades 
públicos e notários privados, no desempenho ou exercício 
das respectivas atribuições ou competências, através de in-
terconexão com a conservatória, têm o mesmo valor jurídico 
das certidões de registo civil que o interessado tenha de 
exibir ou apresentar.

Artigo 161.º

(Requisição)

1. As certidões podem ser requisitadas na conservatória 
ou pelo correio.

2. Os requisitantes têm de fornecer os elementos neces-
sários à pesquisa do correspondente assento ou documento.

3. Na requisição de certidão pelo correio é remetido à 
conservatória o respectivo custo, fotocópia do documen-
to de identificação do requisitante e, se necessário, outro 
documento idóneo comprovativo da sua legitimidade ou 
interesse, sob pena de recusa de passagem da certidão.

4. Sempre que a certidão não seja passada em seguida à 
requisição, deve ser entregue ao interessado um comprova-
tivo do pedido.
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五、在提出申請時，如具正當利益的申請人明確指出申請

目的，可要求在證明內載明其身份證明文件的類別及編號。

六、死亡紀錄的證明作為下葬憑證之用。

第一百六十四條

（帳目）

一、證明內應載有應繳手續費及印花稅的詳細帳目，又或

其免除的註錄。

二、申請人獲發證明時，須支付上款所述的帳目。

第一百七十七條

（免除手續費）

進行民事登記的各項專有程序，在對有關司法裁判提起

上訴前均免除手續費。

第一百八十四條

（範圍）

屬下列情況，須提起行政證明程序：

a）註銷第七十條第一款e項所指的不當繕立的登記；

b）更正登記中不能根據第七十三條第一款的規定糾正的

不準確之處。

第一百八十七條

（批示）

一、調查完成後，登記官應就事實及法律的事宜作出附

有依據的批示，並就更正或註銷登記作出許可或拒絕的結

論。

二、〔……〕

第二百零四條

（申請）

一、離婚程序須透過由夫妻雙方或其各自受權人簽名的

申請，在登記局提起。

二、〔廢止〕

5. No momento da requisição, o requisitante que revele 
interesse legítimo e especifique o fim a que se destina pode 
solicitar que fique a constar da certidão a menção ao tipo e 
número do seu documento de identificação.

6. A certidão do assento de óbito serve de guia de enter-
ramento.

Artigo 164.º

(Conta)

1. Das certidões deve constar a conta discriminada dos 
emolumentos e do imposto de selo devidos, ou a nota da 
respectiva isenção.

2. O pagamento da conta referida no número anterior é 
feito no momento da entrega da certidão ao requisitante. 

Artigo 177.º

(Isenção de custas)

Os processos privativos do registo civil são isentos de 
custas até à interposição de recurso da decisão jurisdicional.

Artigo 184.º

(Âmbito)

O processo de justificação administrativa é instaurado 
nos seguintes casos:

a) Cancelamento de registo indevidamente lavrado a que 
se refere a alínea e) do n.º 1 do artigo 70.º;

b) Rectificação de inexactidões do registo que não 
possam ser corrigidas nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 73.º.

Artigo 187.º

(Despacho)

1. Finda a instrução, o conservador deve proferir despa-
cho fundamentado quanto à matéria de facto e de direito, 
concluindo por autorizar ou recusar a rectificação ou o 
cancelamento do registo.

2. […].

Artigo 204.º

(Requerimento)

1. O processo de divórcio é instaurado na conservatória 
mediante requerimento assinado pelos cônjuges ou seus 
procuradores.

2. [Revogado]
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第二百零五條

（行使親權的協議）

一、如就未成年子女的親權行使提出協議，在接獲申請

後，如無初端駁回的理由，登記官須預先審議協議，並當協

議不足以保障未成年子女的利益時，要求申請人修改相關協

議，如不修改，則駁回請求。

二、審議完成後，有關卷宗須送交駐初級法院的檢察院，

以便其在三十日內就該協議發表意見。

三、如檢察院認為協議不足以保障未成年子女的利益，則

申請人可相應地修改協議或提出新協議，屬後者的情況，須

將新協議送交檢察院檢閲以發表意見。

四、如檢察院認為協議足以保障未成年子女的利益，又或

申請人已根據檢察院提出的內容修改協議，則檢察院須發

表意見，並將卷宗送交登記官，以便召集舉行《民事訴訟法

典》第一千二百四十三條所規定的會議。

五、如申請人不同意檢察院提出的修改，且仍維持離婚意

圖，則登記官應拒絕認可並駁回請求。

第二百零六條

（第二次會議）

如在《民事訴訟法典》第一千二百四十三條所指的會議上

申請人未以明確方式表明彼此無可能和好，則登記官應於

三至六個月內召集申請人舉行第二次會議。

第二百一十四條

（申請及組成）

一、任何人欲更改其出生紀錄內的姓名的組成者，須向登

記官申請所需的許可。

二、申請書須説明理由，並指出所提供的證據，如利害關

係人年滿十六歲，則該申請須附同其刑事紀錄證明書。

第二百一十五條

（決定）

一、查閲卷宗後，登記官可命令採取其認為必要的措施。

Artigo 205.º

(Acordo sobre o exercício do poder paternal)

1. Quando for apresentado acordo sobre o exercício do 
poder paternal relativo a filhos menores, recebido o reque-
rimento e não havendo fundamento para indeferimento 
liminar, o conservador procede a uma apreciação prévia 
do acordo, convidando os requerentes a alterá-lo se este 
não acautelar suficientemente os interesses dos filhos me-
nores, sob pena de indeferimento do pedido.

2. Após a apreciação, o processo é enviado ao Ministério 
Público junto do Tribunal Judicial de Base, para que este 
se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 dias.

3. Caso o Ministério Público considere que o acordo não 
acautela suficientemente os interesses dos filhos menores, 
podem os requerentes alterar o acordo em conformidade 
ou apresentar novo acordo, sendo, neste último caso, dada 
nova vista ao Ministério Público para emissão de parecer.

4. Se o Ministério Público considerar que o acordo acau-
tela suficientemente os interesses dos filhos menores ou 
tendo os requerentes alterado o acordo nos termos indica-
dos pelo Ministério Público, emite parecer e o processo é 
remetido ao conservador para convocação da conferência 
nos termos do disposto no artigo 1243.º do Código de Pro-
cesso Civil.

5. Caso os requerentes não se conformem com as alte-
rações indicadas pelo Ministério Público e mantenham 
o propósito de se divorciar, o conservador deve recusar a 
homologação e indeferir o pedido.

Artigo 206.º

(Segunda conferência)

O conservador deve convocar os requerentes para uma 
segunda conferência, a realizar entre 3 a 6 meses, quando 
os requerentes na conferência a que se refere o artigo 1243.º 
do Código de Processo Civil não houverem demonstrado de 
modo inequívoco a insusceptibilidade de se conciliarem.

Artigo 214.º

(Requerimento e instrução)

1. Os indivíduos que pretendam alterar a composição do 
nome fixado no seu assento de nascimento têm de requerer 
a autorização necessária ao conservador.

2. O requerimento tem de ser fundamentado, indicar as 
provas oferecidas e, quando o interessado for maior de 16 
anos, instruído com certificado do seu registo criminal.

Artigo 215.º

(Decisão)

1. Após o exame do processo, o conservador pode ordenar 
as diligências que considere necessárias.



1200 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 23 期 —— 2024 年 6 月 3 日

二、調查完成後，登記官應以扼要但能適當地説明理由的

方式作出批示。

三、就登記官的決定，須通知利害關係人，而就該決定可

根據第二百一十九條及續後數條的規定提出申訴。

第二百一十七條

（組成）

一、〔……〕

二、登記官應透過檢查出生紀錄，以證實有關登記的遺

漏，並依職權促使採取各項為查明被陳述的事實所必需的

措施，尤其是查明在待被登記人出生之日母親在澳門的事

實。

第二百二十四條

（提起及期間）

一、〔……〕

二、〔……〕

三、〔……〕

四、〔……〕

五、對拒絕發出證明的決定或登記行為的收費提出申

訴時，上訴的期間在任何情況下均為八日，並分別自第

一百六十條第六款及第二百四十八條所指的通知作出時起

計。

六、〔……〕

第二百四十條

（民事責任）

一、登記局所作的登記行為及發出的文件，由負責簽署的

民事登記工作人員承擔責任，但不影響因故意或惡意繕立

該等行為或文件的工作人員而須承擔的責任。

二、上款所指的工作人員須對其在執行職務時不法作出的

行為或不作為承擔個人責任，但不影響登記官因其疏於監

管或領導而引致發生該等行為或不作為負連帶責任。

三、第一款的規定經作出必要配合後，亦適用於公證員及

在澳門特別行政區依法獲認可有權主持結婚的不同宗教的

司祭。

2. Finda a instrução, o conservador deve elaborar 
despacho, de forma concisa, mas devidamente fundamen-
tado.

3. A decisão do conservador é notificada aos interessa-
dos e pode ser impugnada nos termos do disposto nos 
artigos 219.º e seguintes.

Artigo 217.º

(Instrução)

1. […].

2. O conservador deve certificar-se, mediante exame dos 
assentos de nascimento, da omissão do respectivo registo 
e promover oficiosamente as diligências necessárias ao 
apuramento dos factos alegados, designadamente quanto 
à permanência da mãe em Macau à data do nascimento do 
registando.

Artigo 224.º

(Interposição e prazos)

1. […].

2. […].

3. […].

4. […].

5. Tratando-se de impugnação da recusa de passagem 
de certidão ou da conta do acto, o prazo para o recurso é, 
em qualquer caso, de 8 dias, contado, respectivamente, 
das notificações a que se referem o n.º 6 do artigo 160.º e o 
artigo 248.º.

6. […].

Artigo 240.º

(Responsabilidade civil)

1. Os actos de registo e os documentos expedidos pela 
conservatória são da responsabilidade do trabalhador do 
registo civil que os assine, sem prejuízo da responsabilidade 
que no caso caiba por dolo ou má fé do trabalhador que os 
tenha lavrado.

2. Os trabalhadores referidos no número anterior res-
pondem pessoalmente pelos actos que ilicitamente pra-
tiquem ou omitam no exercício das suas funções, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária do conservador pela 
falta de vigilância ou de direcção que tenha sido causa das 
acções ou omissões verificadas.

3. O disposto no n.º 1 é ainda aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos notários e ministros dos diversos 
cultos legalmente reconhecidos na RAEM quanto ao esta-
tuído em matéria de celebração do casamento.
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第二百四十四條

（公證員或司祭的刑事責任）

公證員或司祭如作出下列任一事實，即犯有上條規定的罪

行：

a）〔……〕

b）〔……〕

第二百四十六條

（人口統計）

一、〔……〕

二、〔……〕

三、登記局亦應在作出死亡登記後八日內，將死亡證明書

的副本送交統計暨普查局或將當中所載的資料通知該局。

第二百四十七條

（負擔）

一、有關出生、緊急結婚、母親身份聲明、認領聲明及死

亡的紀錄，均屬免費。

二、如屬由司法當局促使作出的事實的紀錄，而有關負擔

不能按訴訟費用規則徵收，則有關紀錄屬免除負擔。

三、〔……〕

四、因下列目的而申請的證明及影印本，免除負擔：

a）〔……〕

b）〔……〕

c）〔……〕

d）〔……〕

e）〔……〕

f）〔……〕

g）〔……〕

五、發出首份有關出生、結婚及死亡紀錄的敘述證明時，

無須承擔任何負擔。

Artigo 244.º

(Responsabilidade penal do notário ou do ministro de culto)

Comete o crime previsto no artigo anterior o notário ou o 

ministro de culto que praticar algum dos seguintes factos:

a) […];

b) […].

Artigo 246.º

(Estatística demográfica)

1. […].

2. […].

3. A conservatória deve ainda, no prazo de 8 dias a 

contar da realização do registo de óbito, enviar cópia do 

certificado de óbito ou comunicar os dados constantes do 

mesmo à Direcção dos Serviços de Estatística e Censos.

Artigo 247.º

(Encargos)

1. São gratuitos os assentos de nascimento, casamento 

urgente, declaração de maternidade e de perfilhação e óbito.

2. São isentos de encargos os assentos de factos promo-

vidos pelas autoridades judiciárias, quando os respectivos 

encargos não possam ser cobrados em regras de custas.

3. […].

4. São isentas de encargos as certidões e fotocópias 

requeridas com as seguintes finalidades:

a) […];

b) […];

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) […].

5. Pela emissão da primeira certidão de narrativa do 

assento de nascimento, casamento e óbito não são devidos 

quaisquer encargos.
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六、因在先前發出的證明或其他文件上存在不可歸責於申

請人的瑕疵、不當情事或缺陷而導致須發出新的證明或其

他文件時，無須承擔任何負擔。

七、根據第八十一條第四款的規定要求進行的法醫學鑑

定，無須承擔任何負擔。”

第二條

增加《民事登記法典》的條文

在《民事登記法典》內增加第四十-A條、第一百四十三-A

條、第一百七十四-A條、第二百零七-A條、第二百零七-B條、第

二百零七-C條及第二百四十九條，內容如下：

“第四十-A條

（有效性的確認）

為一切法律效力，紀錄或附註獲確認為有效者，等同於在

紀錄或附註上簽名。

第一百四十三-A條

（以電子方式通知死亡）

一、在發出死亡證明書時，公立或私立醫院應以電子方式

將死亡證明書所載的資料通知登記局，以便作出死亡紀錄。

二、作出上款規定的通知後，即終止第一百四十二條規定

的聲明義務。

三、作出通知後，登記官應促使依職權作出登記。

四、如死亡證明書所載資料由經衛生局適當認可具資格

作有關通知的醫療服務提供者以電子方式通知登記局，則適

用以上數款的規定。

第一百七十四-A條

（將卷宗及其他文件移送司法機關）

屬將民事登記卷宗及其他文件移送司法機關的情況，適用

第2/2020號法律《電子政務》有關公共部門將文件送交司法

機關的規定。

6. Pelas certidões ou quaisquer outros documentos que 
tenham de ser emitidos em consequência de os anteriores 
se mostrarem afectados de vício, irregularidade ou defi-
ciência não imputáveis aos requerentes não são devidos 
quaisquer encargos.

7. Não são devidos quaisquer encargos pela realização de 
perícias médico-legais solicitadas nos termos do disposto 
no n.º 4 do artigo 81.º.»

Artigo 2.º

Aditamento ao Código do Registo Civil

São aditados ao Código do Registo Civil os artigos 40.º-A, 
143.º-A, 174.º-A, 207.º-A, 207.º-B, 207.º-C e 249.º, com a seguinte 
redacção:

«Artigo 40.º-A

(Validação)

A validação dos assentos ou averbamentos equivale, 
para todos os efeitos legais, à assinatura dos assentos ou 
averbamentos.

Artigo 143.º-A

(Óbitos comunicados por via electrónica)

1. No momento da emissão do certificado de óbito, 
devem os estabelecimentos hospitalares, públicos ou pri-
vados, comunicar à conservatória, por via electrónica, os 
dados constantes do certificado de óbito para efeitos de 
elaboração do assento de óbito. 

2. Feita a comunicação prevista no número anterior cessa 
a obrigação de declaração prevista no artigo 142.º.

3. Na sequência da comunicação efectuada, o conserva-
dor deve promover a realização oficiosa do registo.

4. O disposto nos números anteriores aplica-se sempre 
que os dados constantes do certificado de óbito sejam co-
municados à conservatória, por via electrónica, por presta-
dores de cuidados de saúde devidamente qualificados pe-
los Serviços de Saúde para proceder a esta comunicação.

Artigo 174.º-A

(Remessa de processos e outros documentos aos 
órgãos judiciários)

Nas situações de remessa de processos e outros docu-
mentos de registo civil aos órgãos judiciários, aplicam-se 
as disposições da Lei n.º 2/2020 (Governação electrónica) 
relativas ao envio de documentos aos órgãos judiciários 
pelos serviços públicos.
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第二百零七-A條

（申請及組成）

一、父母如欲透過雙方協議修改經登記官認可的對未成

年子女行使親權的協議，可在登記局提出有關申請。

二、上款規定的申請須由本人或其各自的受權人簽名並附

同行使親權的協議。

第二百零七-B條

（行使親權的更改及決定）

一、在接獲申請後，如無初端駁回的理由，登記官審議有

關協議，當協議不足以保障未成年子女的利益時，要求父母

修改相關協議，如不修改，則駁回請求。

二、在審議協議後，須將卷宗送交駐初級法院的檢察院，

以便其在三十日內就協議發表意見。

三、如檢察院認為有關協議不足以保障未成年子女的利

益，則父母可相應地修改協議或提交新協議，屬後者的情

況，須將新協議送交檢察院檢閲以發表意見。

四、如檢察院認為有關協議足以保障未成年子女的利益，

又或父母已根據檢察院提出的內容修改協議，則發出意見

書，並將卷宗送交登記官認可。

五、如父母不同意檢察院提出的修改，且維持協議所載的

方案，則登記官應拒絕認可並駁回請求。

六、登記官作出的認可決定產生的效力與法院就相同事

宜所作的判決相同。

第二百零七-C條

（上訴及附註）

一、登記官作出的決定須通知父母，而就該決定可向初級

法院提起上訴，且適用經作出必要配合的第二百三十一條

及續後數條的規定。

二、對上訴作出決定後，須將卷宗發回登記局以執行裁

判。

三、對於交託子女的變更，如登記局存有有關子女的出生

紀錄，則應在其出生紀錄內作出附註。

Artigo 207.º-A

(Requerimento e instrução)

1. Os pais que pretendam, por mútuo acordo, proce-
der à alteração de acordo do exercício do poder paternal 
de filhos menores homologado pelo conservador podem 
requerê-lo na conservatória.

2. O requerimento previsto no número anterior é assina-
do pelos próprios ou pelos seus procuradores e instruído 
com o acordo sobre o exercício do poder paternal.

Artigo 207.º-B

(Alteração do exercício do poder paternal e decisão) 

1. Recebido o requerimento e não havendo fundamento 
para indeferimento liminar, o conservador aprecia o acordo 
convidando os pais a alterá-lo se este não acautelar sufi-
cientemente os interesses dos filhos menores, sob pena de 
indeferimento do pedido.

2. Após a apreciação do acordo, o processo é enviado 
ao Ministério Público junto do Tribunal Judicial de Base, 
para que este se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 
dias.

3. Caso o Ministério Público considere que o acordo não 
acautela suficientemente os interesses dos filhos menores, 
podem os pais alterar o acordo em conformidade ou apre-
sentar novo acordo, sendo, neste último caso, dada nova 
vista ao Ministério Público para emissão de parecer.

4. Se o Ministério Público considerar que o acordo acau-
tela suficientemente os interesses dos filhos menores, ou 
tendo os pais alterado o acordo nos termos indicados pelo 
Ministério Público, emite parecer e o processo é remetido 
ao conservador para homologação.

5. Caso os pais não se conformem com as alterações 
indicadas pelo Ministério Público e mantenham o pro-
pósito constante do acordo, o conservador deve recusar a 
homologação e indeferir o pedido.

6. A decisão de homologação proferida pelo conservador 
produz os mesmos efeitos da sentença judicial sobre idênti-
ca matéria.

Artigo 207.º-C

(Recurso e averbamento)

1. A decisão proferida pelo conservador é notificada aos 
pais e dela cabe recurso para o Tribunal Judicial de Base, 
aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto 
nos artigos 231.º e seguintes.

2. Decidido o recurso, o processo baixa à conservatória 
para cumprimento da decisão.

3. A alteração que respeite à confiança do filho deve ser 
averbada ao seu assento de nascimento, no caso de a con-
servatória ser detentora do respectivo assento.
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第二百四十九條

（資料的互聯）

一、民事登記資料庫所載的資料可與身份證明局的資料

庫所載的資料互聯，以便當民事登記資料庫內的資料作出

更新、更正或補充時，能自動進行身份證明局的資料庫內相

應資料的更新、更正或補充。

二、身份證明局可就其資料庫中對更新民事登記資料庫屬

重要的任何更新作出通知。

三、登記局、公共部門或實體、司法機關、具公證職能的

專職機關、司祭及公共或私人領域的醫療服務提供者，如擁

有執行本法典所需的文件或資料，均可根據第8/2005號法律

《個人資料保護法》的規定，以包括資料互聯在內的任何方

式，互相提供、互換、確認及使用利害關係人的個人資料。

四、公共部門或實體、司法機關及具公證職能的專職機關

為實現與執行其依法獲賦予的職務直接有關的特定、明確

及正當的目的，可要求登記局以包括資料互聯在內的任何方

式提供所需的資料。”

第三條

修改二月九日第7/85/M號法令

經六月十五日第47/85/M號法令及第15/2019號行政法規修

改的二月九日第7/85/M號法令第五條及第十五條修改如下：

“第五條

（遵守通知制度的遺體搬遷）

一、〔……〕

二、上款a項所指的情況，應由核實死亡的醫生在《民事登

記法典》第一百四十四條所指的證明書上聲明。

第十五條

（下葬）

一、〔……〕

Artigo 249.º

(Interconexão de dados)

1. Os dados constantes da base de dados do registo civil 
podem ser interconectados com os constantes da base de 
dados da Direcção dos Serviços de Identificação, por for-
ma que, da actualização, rectificação ou completamento 
dos dados constantes da primeira das referidas bases de 
dados, decorra automaticamente a actualização, rectifica-
ção ou completamento dos dados homólogos constantes da 
segunda.

2. A Direcção dos Serviços de Identificação pode comu-
nicar qualquer actualização à sua base de dados, que seja 
relevante para efeitos de actualização da base de dados do 
registo civil.

3. A conservatória, os serviços ou entidades públicos, os 
órgãos judiciários, os órgãos próprios da função notarial, 
os ministros de culto e os prestadores de cuidados de saúde 
do sector público ou privado que possuam documentos ou 
dados necessários à execução do presente Código podem, 
entre si, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais), apresentar, trocar, confir-
mar e utilizar os dados pessoais dos interessados, através 
de qualquer forma, incluindo a interconexão de dados.

4. Os serviços ou entidades públicos, os órgãos judici-
ários e os órgãos próprios da função notarial podem, por 
qualquer forma, incluindo a interconexão de dados, solici-
tar à conservatória os dados necessários ao cumprimento 
de finalidades determinadas, explícitas e legítimas direc-
tamente relacionadas com o exercício das funções que lhes 
são legalmente atribuídas.»

Artigo 3.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 7/85/M, de 9 de Fevereiro

Os artigos 5.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 7/85/M, de 9 de Feve-
reiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 47/85/M, de 15 de Junho, e 
pelo Regulamento Administrativo n.º 15/2019, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 5.º

(Trasladação sujeita a simples comunicação)

1. […].

2. A circunstância referida na alínea a) do número ante-
rior deve constar de declaração do médico verificador do 
óbito, a exarar no certificado a que se refere o artigo 144.º 
do Código do Registo Civil.

Artigo 15.º

(Enterramento)

1. […].
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二、按民事登記法律規定發出的死亡登記證明，作為下葬

憑證。”

第四條

修改十月十一日第88/85/M號法令

十月十一日第88/85/M號法令第二條修改如下：

“第二條——在一切官方文件上必須使用字音表上所定

的羅馬拼音，但法律另有規定者除外。”

第五條

修改十一月二十八日第54/97/M號法令

一、經十一月一日第68/99/M號法令、第22/2002號行政法

規及第14/2009號法律修改的十一月二十八日第54/97/M號法令

《登記及公證機關組織架構及人員通則》第二十條及第二十五

條修改如下：

“第二十條

（編制內人員及不屬編制內工作人員的職權）

一、在不影響第22/2002號行政法規《登記及公證機關的

組織架構》第十條第一款（四）項規定適用的情況下，在登

記及公證機關執行職務至少兩年的登記及公證機關人員編

制內的人員及不屬該人員編制內的工作人員，可在登記官或

公證員的監管及領導下行使登記官或公證員的職權，但下

列職權除外：

a）就結婚程序及《民事登記法典》第一百八十四條、

第二百零四條、第二百零七 -A條、第二百一十四條及第

二百一十六條規定的專有程序作出決定；

b）確認物業、商業及動產登記的任何行為有效，但法律容

許的情況除外；

c）〔原有條文c項〕

二、上款所指的人員及工作人員須按登記官或公證員，又

或其代任人所作的指示行使其職權，當中需考慮相關人員

所接受的培訓及工作經驗。

三、第四十一條第二款、第四十二條及第四十九條的規定

經作出必要配合後，適用於在登記及公證機關執行職務且不

屬其人員編制內的工作人員。

2. A certidão de registo de óbito, passada nos termos do 
disposto nas leis do registo civil, serve de guia de enterra-
mento.»

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 88/85/M, de 11 de Outubro

O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 88/85/M, de 11 de Outubro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º Salvo disposição legal em contrário, é obri-
gatório o uso da romanização fixada no silabário em todos 
os documentos oficiais.»

Artigo 5.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 54/97/M, de 28 de Novembro
 

1. Os artigos 20.º e 25.º do Decreto-Lei n.º 54/97/M, de 28 de 
Novembro (Orgânica dos serviços dos registos e do notariado e 
estatuto dos respectivos funcionários), alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 68/99/M, de 1 de Novembro, pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 22/2002 e pela Lei n.º 14/2009, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 20.º

(Competência dos oficiais do quadro e dos trabalhadores 
que não se encontrem integrados no quadro)

1. Sem prejuízo do disposto na alínea 4) do n.º 1 do 
artigo 10.º do Regulamento Administrativo n.º 22/2002 
(Orgânica dos serviços dos registos e do notariado), os 
oficiais do quadro de pessoal dos serviços dos registos e do 
notariado e os trabalhadores que não se encontrem inte-
grados nesse quadro de pessoal, que exerçam funções nos 
serviços dos registos e do notariado há pelo menos dois 
anos, podem, sob a vigilância e direcção do conservador 
ou notário, exercer as competências destes, com excepção 
das seguintes:

a) Decisão do processo de casamento e dos processos 
privativos previstos nos artigos 184.º, 204.º, 207.º-A¸ 214.º e 
216.º do Código do Registo Civil;

b) Validação de quaisquer actos de registo predial, comer-
cial e de bens móveis, salvo nos casos permitidos por lei;

c) [Anterior texto da alínea c)].

 2. Os oficiais e trabalhadores referidos no número ante-
rior exercem as suas competências de acordo com as indi-
cações dadas pelo conservador ou notário ou por quem os 
substitua, tendo em conta a sua formação e experiência de 
trabalho.

3. Aos trabalhadores que exerçam funções nos serviços 
dos registos e do notariado e que não se encontrem inte-
grados no quadro de pessoal aplica-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º 2 do artigo 41.º e nos artigos 
42.º e 49.º.
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四、為申訴的效力，編制內人員及不屬編制內的工作人員

所作出的第一款所指職權範圍內的登記行為，均視為由登記

官作出。

第二十五條

（行政任用合同及個人勞動合同）

一、不得以行政任用合同及個人勞動合同制度擔任登記官

及公證員職程，以及登記局及公證署人員職程的任何職級

的職務。

二、上款規定不適用於下列情況：

a）從澳門特別行政區以外聘用的人員；

b）第二十七條第二款及第三款所規定的情況；

c）處於第二十條第一款所規定狀況的不屬登記及公證機

關人員編制內的工作人員。”

二、十一月二十八日第54/97/M號法令第四十八條第八款的

葡文文本修改如下：

“8. A remu neraç ão ac e s sór ia men sa l refer id a 

no presente artigo não conta para efeitos de regime 

de aposentação e sobrevivência, nem de regime de 

previdência.”

第六條

修改《民法典》

經八月三日第39/99/ M號法令核准，並經第13/2017號法

律、第14/2017號法律及第18/2022號法律修改的《民法典》第

一千六百二十八條、第一千六百三十四條、第一千六百九十一條、

第一千七百六十條及第一千七百六十六條修改如下：

“第一千六百二十八條

（類型）

一、〔……〕

二、夫妻雙方同意離婚者，夫妻雙方可向法院或民事登記

局聲請兩願離婚。

三、〔……〕

4. Para efeitos de impugnação, os actos de registo prati-

cados pelos oficiais do quadro e pelos trabalhadores que 

não se encontrem integrados no quadro, no âmbito das 

competências referidas no n.º 1, consideram-se praticados 

pelo conservador.

Artigo 25.º

(Contrato administrativo de provimento e contrato 
individual de trabalho)

1. Não é permitido o exercício das funções de qualquer 

categoria das carreiras de conservador e notário e de 

oficial dos registos e notariado nos regimes de contrato 

administrativo de provimento e de contrato individual de 

trabalho.

2. O disposto no número anterior não se aplica:

a) Ao pessoal recrutado no exterior da Região Adminis-

trativa Especial de Macau;

b) À situação prevista nos n.os 2 e 3 do artigo 27.º;

c) Aos trabalhadores não integrados no quadro de pes-

soal dos serviços dos registos e do notariado que se encon-

trem na situação prevista no n.º 1 do artigo 20.º.»

2. A versão portuguesa do n.º 8 do artigo 48.º do Decreto-

-Lei n.º 54/97/M, de 28 de Novembro, passa a ter a seguinte 

redacção:

«8. A remuneração acessória mensal referida no presen-

te artigo não conta para efeitos de regime de aposentação 

e sobrevivência, nem de regime de previdência.»

Artigo 6.º

Alteração ao Código Civil

Os artigos 1628.º, 1634.º, 1691.º, 1760.º e 1766.º do Código 

Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 39/99/M, de 3 de Agosto, 

e alterado pelas Leis n.os 13/2017, 14/2017 e 18/2022, passam a 

ter a seguinte redacção:

«Artigo 1628.º

(Modalidades)

1. […].

2. O divórcio por mútuo consentimento pode ser reque-

rido por ambos os cônjuges, de comum acordo, no tribunal 

ou na conservatória do registo civil.

3. […].
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第一千六百三十四條

（由登記官宣佈的離婚）

一、民事登記官宣佈的兩願離婚，適用民事登記法律的規

定，且對該等法律未有特別規定的事宜，補充適用經作出必

要配合後的本節及《民事訴訟法典》的規定。

二、由登記官作出的有關決定，其效力與法院就同一事宜

作出的判決的效力相同。

第一千六百九十一條

（指出丈夫不具有父親身份的聲明）

一、〔……〕

二、如作出上款規定的聲明，則不適用父親身份的推定。

三、屬上款規定不適用父親身份推定的情況，可隨即接

受自願承認父親身份，但不影響經作出必要配合後的第

一千六百八十七條第二款及第三款規定的適用。

四、〔……〕

五、〔……〕

六、〔……〕

第一千七百六十條

（離婚、事實分居或撤銷婚姻）

一、如屬離婚、事實分居或撤銷婚姻，則子女的歸屬、子女

應受的扶養及扶養的方式，均由父母以協議確定，該協議須

經認可，如協議不符合未成年人的利益，包括子女與不獲交

託子女的父親或母親一方保持密切關係的利益，則須拒絕

給予認可。

二、〔……〕

三、〔……〕

第一千七百六十六條

（對行使親權的規範）

一、〔原有條文〕

二、父母如欲透過雙方協議修改經民事登記官認可的對

未成年子女行使親權的協議，可向民事登記局提出有關申

請。”

Artigo 1634.º

(Divórcio decretado pelo conservador)

1. Ao divórcio por mútuo consentimento decretado pelo 
conservador do registo civil é aplicável o disposto nas leis 
do registo civil e, em tudo o que aí não se encontre espe-
cialmente previsto, subsidiariamente, e com as necessárias 
adaptações, o disposto na presente secção e no Código de 
Processo Civil.

2. As decisões proferidas pelo conservador produzem 
os mesmos efeitos das sentenças judiciais sobre idêntica 
matéria. 

Artigo 1691.º

(Declaração da não paternidade do marido)

1. […].

2. A declaração prevista no número anterior faz cessar a 
presunção de paternidade.

3. Cessando a presunção de paternidade, no caso pre-
visto no número anterior, pode, desde logo, ser aceite o 
reconhecimento voluntário da paternidade, sem prejuízo 
do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 1687.º, aplicável com as 
necessárias adaptações.

4. […].

5. […].

6. […].

Artigo 1760.º

(Divórcio, separação de facto ou anulação do casamento)

1. Nos casos de divórcio, separação de facto ou anulação 
do casamento, o destino do filho, os alimentos a este devi-
dos e a forma de os prestar são regulados por acordo dos 
pais sujeito a homologação, sendo a homologação recusada 
se o acordo não corresponder ao interesse do menor, in-
cluindo o interesse deste em manter com aquele progenitor 
a quem não seja confiado uma relação de grande proximi-
dade.

2. […].

3. […]. 

Artigo 1766.º

(Regulação do exercício do poder paternal)

1. [Anterior texto do artigo].

2. Os pais que pretendam, por mútuo acordo, proceder 
à alteração de acordo do exercício do poder paternal de 
filhos menores homologado pelo conservador do registo 
civil podem requerê-lo na conservatória do registo civil.» 
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第七條

《民事登記法典》增加分節、節及章，以及重新定名分節及節

一、在《民事登記法典》第二編第一章第四節增加第三分

節，標題為“附註”，並由第五十一條至第六十一條組成。

二、在《民事登記法典》第四編第三章增加第四-A節，標題

為“雙方協議更改行使親權的程序”，並由第二百零七-A條至第

二百零七-C條組成。

三、在《民事登記法典》第六編增加第四章，標題為“資料的

移轉”，並由第二百四十九條組成。

四、《民事登記法典》第一編第三章第一節的標題重新定名

為“登記行為及卷宗的載體”。

五、《民事登記法典》第二編第一章第四節第一分節的標題

重新定名為“一般規定”，且該分節由第四十條及第四十-A條組

成，而《民事登記法典》第二編第一章第四節第二分節的標題則

重新定名為“紀錄”，且該分節由第四十一條至第五十條組成。

第八條

修改表述

一、修改《民事登記法典》的下列表述：

（一）“具有民事管轄權之初級法院”的表述改為“初級法

院”；

（二）“公務員”、“負責民事登記之公務員”及“登記局之公

務員”的表述改為“民事登記工作人員”；

（三）“司法事務司司長”的表述改為“法務局局長”；

（四）“登記暨公證指引及查核部門”的表述改為“法務局

登記及公證事務廳”；

（五）第一條第一款所表述的“在本地區發生之下列事實應

列作澳門之民事登記範圍”改為“在澳門特別行政區發生的下列

事實應列作民事登記範圍＂；

（六）第四十二條a項、第七十七條第四款、第七十八條第四

款、第九十四條、第一百二十九條第一款、第一百三十八條第一

款、第一百五十二條第二款及第一百五十四條第一款所表述的

“有權限之登記局”及“有權限登記局”均改為“登記局”；

Artigo 7.º 

Aditamento de subsecção, secção e capítulo, 
e redenominação de subsecção e de secção do 

Código do Registo Civil

1. É aditada à secção IV do capítulo I do título II do Código 
do Registo Civil a subsecção III, com a epígrafe «Averbamen-
tos», sendo constituída pelos artigos 51.º a 61.º.

2. É aditada ao capítulo III do título IV do Código do Registo 
Civil a secção IV-A, com a epígrafe «Processo de alteração do 
exercício do poder paternal por mútuo acordo», sendo consti-
tuída pelos artigos 207.º-A a 207.º-C.

3. É aditado ao título VI do Código do Registo Civil o 
capítulo IV, com a epígrafe «Transmissão de dados», sendo 
constituído pelo artigo 249.º.

4. A epígrafe da secção I do capítulo III do título I do Código 
do Registo Civil passa a denominar-se «Suportes dos actos e 
processos de registo». 

5. A epígrafe da subsecção I da secção IV do capítulo I 
do título II do Código do Registo Civil passa a denominar-
-se «Disposições gerais», sendo a subsecção constituída pelos 
artigos 40.º e 40.º-A, e a epígrafe da subsecção II da secção IV 
do capítulo I do título II do Código do Registo Civil passa a 
denominar-se «Assentos», sendo a subsecção constituída pelos 
artigos 41.º a 50.º.

Artigo 8.º

Alteração de expressões

1. É efectuada a alteração das seguintes expressões do Código 
do Registo Civil:

1) A expressão «competente tribunal de primeira instância 
em matéria cível» é alterada para «Tribunal Judicial de Base»;

2) As expressões «funcionário», «funcionário do registo 
civil» e «funcionário da conservatória» são alteradas para 
«trabalhador do registo civil»;

3) A expressão «director dos Serviços de Justiça» é alterada 
para «director da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça»;

4) A expressão «Serviço de Orientação e Inspecção dos Registos 
e do Notariado» é alterada para «Departamento dos Assuntos 
dos Registos e do Notariado da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça»;

5) A expressão «Devem ingressar no registo civil de Macau 
os seguintes factos ocorridos no Território» do n.º 1 do artigo 1.º 
é alterada para «Devem ingressar no registo civil os seguintes 
factos ocorridos na Região Administrativa Especial de Macau, 
doravante designada por RAEM»;

6) A expressão «conservatória competente» da alínea a) do 
artigo 42.º, do n.º 4 do artigo 77.º, do n.º 4 do artigo 78.º, do artigo 
94.º, do n.º 1 do artigo 129.º, do n.º 1 do artigo 138.º, do n.º 2 do 
artigo 152.º e do n.º 1 do artigo 154.º é alterada para «conserva-
tória»;
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（七）第四十四條第三款所表述的“未成年人司法管轄範圍

之教育制度措施”改為“違法青少年教育監管制度”；

（八）第一百零六條第一款所表述的“有權限安排有關程序

之民事登記局”改為“民事登記局”；

（九）第一百二十二條第五款所表述的“民事登記局局長”

改為“登記官”；

（十）第一百七十八條第二款所表述的“備有登記或有權限

繕立登記之登記局”改為“民事登記局”；

（十一）第二百一十六條所表述的“本地區”改為“澳門”；

（十二）第二百二十九條第二款所表述的“司法事務司”改為

“法務局”；

（十三）第二百四十二條所表述的“科處為數介乎澳門幣

500元至1,000元之金錢上行政處罰”改為“科澳門元五百元至

一千元罰款”。

二、修改《民事登記法典》中文文本的下列表述：

（一）“身分”的表述改為“身份”；

（二）“權限”及“有權限”的表述分別改為“職權”及“具

職權”，但第一百一十三條第一款所表述的“有權限當局”，第五

條第一款、第七十三條第一款d項、第一百二十條第一款c項及第

二百四十七條第四款c項所表述的“有權限”，以及第一百六十八

條所表述的“權限”及“有權限”的表述除外；

（三）“電腦儲存數據”的表述改為“資訊載體”；

（四）“宣布”的表述改為“宣佈”；

（五）第三十七條第二款所表述的“公證法典”改為“《公證

法典》”；

（六）第四十九條第四款所表述的“補足”改為“補充”；

（七）第六十二條第一款b項所表述的“有權限之實體”及第

一百五十二條第一款所表述的“有權限當局”改為“主管實體”；

（八）第一百六十條第三款所表述的“交托”改為“交託”。

三、修改《民事登記法典》葡文文本的下列表述：

（一）“órgãos”的表述改為“órgão”；

（二）“conservatórias”的表述改為“conservatória”。

7) A expressão «medida de regime educativo da jurisdição 
de menores» do n.º 3 do artigo 44.º é alterada para «regime 
tutelar educativo dos jovens infractores»;

8) A expressão «conservatória do registo civil competente 
para a organização do respectivo processo» do n.º 1 do artigo 
106.º é alterada para «conservatória do registo civil»;

9) A expressão «conservador do registo civil» do n.º 5 do 
artigo 122.º é alterada para «conservador»;

10) A expressão «conservatória detentora do registo ou com-
petente para o lavrar» do n.º 2 do artigo 178.º é alterada para 
«conservatória do registo civil»; 

11) A expressão «Território» do artigo 216.º é alterada para 
«Macau»;

12) A expressão «Direcção dos Serviços de Justiça» do n.º 2 
do artigo 229.º é alterada para «Direcção dos Serviços de Assuntos 
de Justiça»;

13) A expressão «sanção administrativa pecuniária de 500 a 
1 000 patacas» do artigo 242.º é alterada para «multa de 500 a 
1000 patacas».

2. É efectuada a alteração das seguintes expressões da versão 
chinesa do Código do Registo Civil:

1) A expressão «身分» é alterada para «身份»;

2) As expressões «權限» e «有權限» são alteradas respecti-
vamente para «職權» e «具職權», salvo as expressões «有權限
當局» do n.º 1 do artigo 113.º, «有權限» do n.º 1 do artigo 5.º, da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 73.º, da alínea c) do n.º 1 do artigo 
120.º e da alínea c) do n.º 4 do artigo 247.º e «權限» e «有權限» 
do artigo 168.º;

3) A expressão «電腦儲存數據» é alterada para «資訊載體»;

4) A expressão «宣布» é alterada para «宣佈»;

5) A expressão «公證法典» do n.º 2 do artigo 37.º é alterada 
para «《公證法典》»;

6) A expressão «補足» do n.º 4 do artigo 49.º é alterada para 
«補充»;

7) As expressões «有權限之實體» da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 62.º e «有權限當局» do n.º 1 do artigo 152.º são alteradas 
para «主管實體»;

8) A expressão «交托» do n.º 3 do artigo 160.º é alterada para 
«交託».

3. É efectuada a alteração das seguintes expressões da versão 
portuguesa do Código do Registo Civil:

1) A expressão «órgãos» é alterada para «órgão»;

2) A expressão «conservatórias» é alterada para «conserva-
tória».
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四、十一月二十八日第54/97/M號法令中文文本所表述的

“權限”改為“職權”。

五、修改十月十八日第59/99/M號法令的下列表述：

（一）“司法事務司司長”的表述改為“法務局局長”；

（二）第四條所表述的“澳門”改為“澳門特別行政區”；

（三）第五條第一款所表述的“有權限登記局局長”改為

“民事登記局登記官”。

六、修改十月十八日第59/99/M號法令中文文本的下列表

述：

（一）“電腦儲存媒體”的表述改為“資訊載體”；

（二）第一條所表述的“公布”改為“公佈”。

第九條

過渡規定

一、為存檔目的，在本法律生效前已於民事登記局存檔的

作為登記依據或與登記有關的卷宗、簡報及文件，應按《民事登

記法典》第二十四條第二款及第三款的規定處理，但不適用第

2/2020號法律《電子政務》第六條第二款（二）項的規定。

二、上款所指卷宗、簡報及文件經數碼化後，可予銷毀。

第十條

廢止

廢止：

（一）第12 /20 0 0號法律《選民登記法》第十五條第一款

（二）項；

（二）二月九日第7/85/M號法令第二十九條；

（三）十月十一日第88/85/M號法令第三條；

（四）十一月二十八日第54/97/M號法令第二十一條及第

四十八條第一款至第五款；

（五）十月十八日第59/99/M號法令第三條第四款及第七條

第二款及第三款；

（六）《民法典》第一千六百九十二條；

4. A expressão «權限» da versão chinesa do Decreto-Lei 
n.º 54/97/M, de 28 de Novembro, é alterada para «職權».

5. É efectuada a alteração das seguintes expressões do 
Decreto-Lei n.º 59/99/M, de 18 de Outubro:

1) A expressão «director dos Serviços de Justiça» é alterada 
para «director dos Serviços de Assuntos de Justiça»;

2) A expressão «de Macau» do artigo 4.º é alterada para «da 
Região Administrativa Especial de Macau»;

3) A expressão «competente conservador» do n.º 1 do artigo 
5.º é alterada para «conservador da Conservatória do Registo 
Civil».

6. É efectuada a alteração das seguintes expressões da versão 
chinesa do Decreto-Lei n.º 59/99/M, de 18 de Outubro:

1) A expressão «電腦儲存數據» é alterada para «資訊載體»;

2) A expressão «公布» do artigo 1.º é alterada para «公佈».

Artigo 9.º

Disposição transitória

1. Para efeitos de arquivo, os processos, boletins e documentos 
que serviram de base à realização de registos, ou que lhes 
respeitem, que antes da entrada em vigor da presente lei já se 
encontrem arquivados na conservatória do registo civil, devem 
ser tratados nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 24.º 
do Código do Registo Civil, não sendo aplicável o disposto na 
alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2020 (Governação 
electrónica).

2. Após a sua digitalização, os processos, boletins e docu-
mentos a que se refere o número anterior, podem ser destruídos.

Artigo 10.º

Revogação

São revogados:

1) A alínea 2) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 12/2000 (Lei 
do Recenseamento Eleitoral);

2) O artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 7/85/M, de 9 de Fevereiro;

3) O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 88/85/M, de 11 de Outubro;

4) O artigo 21.º e os n.os 1 a 5 do artigo 48.º do Decreto-
-Lei n.º 54/97/M, de 28 de Novembro;

5) O n.º 4 do artigo 3.º e os n.os 2 e 3 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 59/99/M, de 18 de Outubro;

6) O artigo 1692.º do Código Civil;
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（七）《民事登記法典》第八條第二款、第十條、第十一條、

第三十六條第三款、第四十三條a項、第四十六條第四款、第五十

條第二款、第五十二條第一款c項及d項、第五十四條a項及b項、

第五十六條、第五十七條第一款、第五十八條第二款及第三款、

第五十九條、第六十一條、第六十四條第二款、第七十條第一款

d項、第八十條第二款及第三款、第八十四條、第一百三十五條

第一款、第一百四十七條第一款、第一百四十九條第一款b項、

d項及第二款、第一百五十六條第一款c項、第一百六十五條、第

一百六十六條、第二百零四條第二款以及第二百一十一條至第

二百一十三條；

（八）《民事登記法典》第三編第三章；

（九）《民事登記法典》第四編第三章第六節。

第十一條

重新公佈

一、自本法律生效後九十日內，須以行政長官批示重新公佈

十月十八日第59/99/M號法令核准的《民事登記法典》的全文，並

將第9/1999號法律及本法律所作的修改以及已不生效的規定，

透過必要的取代、刪除或增加條文方式加入到適當位置。

二、在按上款規定重新公佈的文本中，尚須根據第1/1999

號法律《回歸法》第四條第二款、第7/2004號法律《司法輔助人

員通則》第三十條第一款、第14/2009號法律《公務人員職程制

度》第五十五條第一款（五）項、第6/1999號行政法規《政府部門

及實體的組織、職權與運作》附件三（九）項及附件五（四）項，

以及第22/2002號行政法規《登記及公證機關的組織架構》第

二十九條的規定，更新有關術語。

第十二條

生效及產生效力

一、本法律自二零二四年七月一日起生效。

二、《民事登記法典》第二百零四條至第二百零七-C條自二

零二五年一月一日起產生效力。

二零二四年五月二十一日通過。

立法會主席 高開賢

二零二四年五月二十四日簽署。

命令公佈。

行政長官 賀一誠

7) O n.º 2 do artigo 8.º, os artigos 10.º e 11.º, o n.º 3 do artigo 
36.º, a alínea a) do artigo 43.º, o n.º 4 do artigo 46.º, o n.º 2 do 
artigo 50.º, as alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 52.º, as alíneas a) 
e b) do artigo 54.º, o artigo 56.º, o n.º 1 do artigo 57.º, os n.os 2 e 
3 do artigo 58.º, os artigos 59.º e 61.º, o n.º 2 do artigo 64.º, a alínea d) 
do n.º 1 do artigo 70.º, os n.os 2 e 3 do artigo 80.º, o artigo 84.º, o 
n.º 1 do artigo 135.º, o n.º 1 do artigo 147.º, as alíneas b) e d) do 
n.º 1 e o n.º 2 do artigo 149.º, a alínea c) do n.º 1 do artigo 156.º, 
os artigos 165.º e 166.º, o n.º 2 do artigo 204.º e os artigos 211.º a 
213.º do Código do Registo Civil;

8) O capítulo III do título III do Código do Registo Civil;

9) A secção VI do capítulo III do título IV do Código do 
Registo Civil.

Artigo 11.º

Republicação

1. No prazo de 90 dias a contar da data da entrada em vigor 
da presente lei é integralmente republicado, por despacho do 
Chefe do Executivo, o Código do Registo Civil, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 59/99/M, de 18 de Outubro, sendo inseridas no 
lugar próprio, mediante substituições, supressões ou aditamen-
tos necessários, as alterações introduzidas pela Lei n.º 9/1999 e 
pela presente lei, bem como as disposições que já não estão em 
vigor.

2. No texto republicado nos termos do disposto no número 
anterior, é ainda actualizada a respectiva terminologia, de 
acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 1/1999 
(Lei de Reunificação), no n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 7/2004 
(Estatuto dos Funcionários de Justiça), na alínea 5) do n.º 1 
do artigo 55.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), na alínea 9) do Anexo 
III e na alínea 4) do Anexo V do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos) e no artigo 29.º do Regulamento 
Administrativo n.º 22/2002 (Orgânica dos serviços dos registos 
e do notariado).

Artigo 12.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1. A presente lei entra em vigor no dia 1 de Julho de 2024.

2. Os artigos 204.º a 207.º-C do Código do Registo Civil pro-
duzem efeitos a partir do dia 1 de Janeiro de 2025.

Aprovada em 21 de Maio de 2024.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

Assinada em 24 de Maio de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


